INDICAÇÃO Nº 
1045
, DE 2007




INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos órgãos competentes da administração direta e indireta, a elaboração dos estudos necessários e tomadas as providencias cabíveis, de forma a viabilizar a implantação de campanhas destinadas ao combate ao uso do tabaco, drogas ilícitas e álcool, com a aplicação de 5% (cinco por cento) do tempo contratado para suas campanhas publicitárias à veiculação dessa prevenção à saúde publica.

“J U S T I F I C A T I V A”




A saúde é um direito de todos e um dever do Estado. A saúde preventiva, além de mais humana, é menos onerosa aos cofres publico.




Observo que é comum aos diversos governos a destinação de enormes verbas para a publicidade.




Minha proposta é associar a imagem dos diferentes órgãos da administração direta e indireta ao combate ao tabagismo, às drogas ilícitas e ao alcoolismo.




Quero crer que ações desse tipo tornar-se-ão forte fator de redução desses males com conseqüentes reflexos à saúde de nossa população.




Atualmente a sociedade tem cobrado das empresas privadas ações dessa natureza, ou seja, de responsabilidade social e destinada à prevenção da saúde.




Nada mais justo, portanto, que o Poder Publico também aja da mesma maneira, viabilizando campanhas de forma a inibir o uso de elementos nocivos à saúde do cidadão, como o tabaco, as drogas e o álcool.




Dessa forma, entendendo eu tratar-se de um projeto de relevante cunho social, aguardo o beneplácito de S. Exa., O Governador, na aplicação dessas campanhas.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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